
INDICAÇÃO Nº 
1028
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providèncias necessárias a fim de liberar recursos financeiros para projeto de Pavimentação Asfáltica no Bairro da Vila Bonita, Quarta Divisão, no município de Ribeirão Pires. 

JUSTIFICATIVA

O município de Ribeirão Pires, localizado na região do ABC Paulista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 113.000 habitantes e área territorial de 99 km², de ocupação de grande parte urbana.

Justifica-se o pedido, pois, o referido bairro da cidade não possui, em inúmeras ruas a serem citadas neste documento, nenhum tipo de pavimentação asfáltica, gerando inúmeros protestos de moradores que anseiam há muito tempo por essa benfeitoria justa, necessária e de acordo com a qualidade de vida mínima a que as pessoas merecem.

São as vias públicas: Rua Constantinopla, Rua Eraldo N. de Paula, Rua Regência, Rua Atlântida, Rua Tigre, Rua Elba, Rua Valeriano Martins, Rua Camilo Sabino Ferreira, Rua Manoel Augusto de Barros, Rua José Cordeiro de Menezes, Rua Emília Amaral de Menezes, Rua Laranjeiras, Rua Mantiqueira, Rua Solemar e Rua Limoeiro.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Ribeirão Pires.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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